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Caderno 1
ADMINISTRATIVO

Presidente:

Yedo Simões de Oliveira

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SEÇÃO I

PRESIDÊNCIA

ATOS

ATO n.º 536 de 15 de agosto de 2018

O Desembargador YEDO SIMÕES DE OLIVEIRA, 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, 
no exercício da competência que lhe confere o inciso I do 
artigo 70 da Lei Complementar nº 17, de 23 de janeiro de 
1997,

CONSIDERANDO o Despacho-Ofício nº 1.695/2018, do 
Processo Administrativo nº 2018/019578,

R E S O L V E

EXONERAR, na forma do art. 70, item XXIV, da Lei 
Complementar nº 17 de 23.01.97, publicada no Diário 
Oficial de 15.04.97 (Dispõe sobre a Divisão e a Organização 
Judiciária do Estado do Amazonas), NEICI MARA DOS 
SANTOS BULCÃO, do cargo comissionado (PJ-DSV) de 
Diretor de Secretaria da 2ª Vara da Comarca de Tabatinga, a 
contar de 03.08.2018.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça, em 
Manaus, 15 de agosto de 2018.

Desembargador YEDO SIMÕES DE OLIVEIRA
                             Presidente

ATO n.º 537 de 15 de agosto de 2018

O Desembargador YEDO SIMÕES DE OLIVEIRA, 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, 
no exercício da competência que lhe confere o inciso I do 
artigo 70 da Lei Complementar nº 17, de 23 de janeiro de 
1997,

CONSIDERANDO o Despacho-Ofício nº 1.695/2018, do 
Processo Administrativo nº 2018/019578,

R E S O L V E

NOMEAR, na forma do art. 70, item XXIV, da Lei 
Complementar nº 17 de 23.01.97, publicada no Diário Oficial 
de 15.04.97 (Dispõe sobre a Divisão e a Organização Judiciária 
do Estado do Amazonas), AVANA ANDRADE DA SILVA REIS, 
para exercer o cargo comissionado (PJ-DSV) de Diretor de 
Secretaria da 2ª Vara da Comarca de Tabatinga, a contar de 
03.08.2018.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça, em 
Manaus, 15 de agosto de 2018.

Desembargador  YEDO SIMÕES DE OLIVEIRA
                              Presidente 

PORTARIAS

PORTARIA  nº 2021 de 15 de agosto de 2018 

O Desembargador YEDO SIMÕES DE OLIVEIRA, Presidente 
do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício 
da competência que lhe confere o inciso I do artigo 70 da Lei 
Complementar nº 17, de 23 de janeiro de 1997, e,

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Administrativa 
da Secretaria-Geral de Administração, às fl s. 55/58, bem como o 
Despacho às fl s. 64, exarado nos autos do Processo Administrativo 
2018/007115,

R E S O L V E

TORNAR DISPENSÁVEL a Licitação, nos termos do 
artigo 24, X, da Lei nº 8.666/93, autorizando a celebração do 
contrato de locação, referente ao imóvel situado à Rua Cícero 
Tuchaua, nº 740 – Bairro Santo Antônio, município de Jutaí/AM, 
destinado à instalação e funcionamento do Fórum de Justiça 
e das unidades judiciárias e administrativas da Comarca 
de Jutaí/AM, com as ressalvas aduzidas pela Assessoria 
Administrativa da Secretaria-Geral de Administração, em 
observância às exigências previstas no art. 26, da Lei nº 
8.666/93.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se. 

Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça, em Manaus, 
15 de agosto de 2018.

Desembargador  YEDO SIMÕES DE OLIVEIRA
                              Presidente

PORTARIA  nº 2022 de 15 de agosto de 2018 

O Desembargador YEDO SIMÕES DE OLIVEIRA, Presidente 
do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício 
da competência que lhe confere o inciso I do artigo 70 da Lei 
Complementar nº 17, de 23 de janeiro de 1997, e,

CONSIDERANDO o Despacho-Ofício nº 2185/2018-
GABPRES, exarado nos autos do Processo Administrativo nº 
2018/019089,

R E S O L V E


